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2 — Participações em entidades cujos valores mobiliários estão
admitidos em mercado organizado
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II — Obrigações e créditos em capital de risco

III — Operações a prazo sobre participações sociais
em capital de risco
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Nota 47.2 — Situações de incumprimento dos créditos
em capital de risco
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Nota 47.3 — Capital do FCR

I — Características das unidades de participação
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II — Descrição da evolução do capital do FCR no exercício

Incluindo a explicação para cada categoria de unidades de partici-
pação, nomeadamente, dos seguintes elementos:

Unidades de participação revertidas para o FCR, bem como
correspondente alienação ou extinção;

Calendarização das subscrições diferidas, com indicação do capi-
tal realizado e não realizado;

Distribuição de rendimentos;
Aumentos e reduções de capital do FCR;
Número de participantes do FCR.

Nota 47.4 — Garantias prestadas e recebidas
pelas SCR e FCR
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Nota 47.5 — Operações de cobertura de risco cambial

Nota 47.6 — Operações de cobertura de risco
de taxa de juro
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Nota 47.7 — Outras operações de cobertura
de risco de acções
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Nota 47.8 — Outras informações

Factos subsequentes à data de reporte das demonstrações
financeiras que sejam relevantes ou com impacte material

no património do FCR ou na carteira da SCR
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VI — Normas de consolidação de contas

A consolidação de contas das SCR e FCR efectua-se nos termos
do disposto no POC e no Decreto-Lei n.º 238/91, de 2 de Julho,
com as respectivas alterações.
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Direcção-Geral da Administração Pública

Rectificação n.o 2000/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o despacho n.o 23 507/2005 (2.a série), inserido no Diário
da República, 2.a série, n.o 220, de 16 de Novembro de 2005, a p. 16 055,
rectifica-se que onde se lê:

«Rogério Manuel Aroso Peixoto Rodrigues.
Rui Silva Monteiro Baptista.
Cecília de Jesus.»

deve ler-se:

«Rogério Manuel Aroso Peixoto Rodrigues.
Cecília de Jesus.
Rui Silva Monteiro Baptista.»

18 de Novembro de 2005. — Pela Directora-Geral, a Subdirecto-
ra-Geral, Teresa Castel-Branco.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 11 220/2005 (2.a série). — Por despachos
da presidente do Instituto de Reinserção Social e da subdirectora-
-geral, por delegação de competências do director-geral dos Impostos,
de 15 e de 8 de Novembro de 2005, respectivamente:

Nelma de La-Salette Rodrigues Guerra Fernandes, assistente admi-
nistrativa do quadro de pessoal do Instituto de Reinserção
Social — transferida para idêntico lugar do quadro de pessoal da
Direcção-Geral dos Impostos, ficando afecta à Direcção de Finanças
de Braga, com efeitos a 1 de Dezembro de 2005. (Isento de fis-
calização prévia.)

25 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.




